
PROCESSO Nº : 10255-5/2012
PROCEDÊNCIA : CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
RESPONSÁVEL : LUIZ HENRIQUE BARBOSA MATIAS
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - EXERCÍCICIO 2012
RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO RONALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

EMENTA:
Contas  anua is  de  ges tão.  Exerc íc io  de  2012.  

Câmara  Munic ipa l  de  Tangará  da  Ser ra .  Parecer  

pe l a  regu lar idade,  ap l i cação  de  mul ta  e  

res t i tu i ção  ao  erár io ,  bem  como  ra t i f i cação  do  

pos ic ionamento  cons tante  no  Parecer  nº  

5631 /2013.  

PARECER Nº 8117/2013 

I – RELATÓRIO

1. Retornam  os  autos  a  esta  Procuradoria  de  Contas,  para  nova 

manifestação  minister ial ,  t ratando-se  das  Contas  Anuais  de  gestão  da  Câmara 

Municipal  de  Tangará  da  Serra,  referente  ao  exercíc io  de  2012,  sob  a 

responsabil idade do gestor  Sr. Luiz Henr ique Barbosa Mat ias .

2. Em  manifestação  pretér i ta  através  do  Parecer  Minister ial  nº 

5631/2013 (f ls.  468/485), este parquet de Contas mani festou-se da seguinte forma:

“Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos  autos  
acerca  da  gestão  contábi l ,  f inancei ra ,  orçamentár ia ,  pat r imonia l  e  
operac ional  da  unidade  gestora  em  anál ise,  o  Min is tér io  Públ ico  de  
Contas,  inst i tu ição  permanente  e  essencia l  às  funções  de  f isca l i zação  e  
cont ro le  externo  do  Estado  de  Mato  Grosso  (ar t .  51,  da  Const i tu ição  
Estadual ) ,  nos moldes do ar t .  192  do RITCE/MT,  mani festa:

a)  pre l iminarmente,  susc i ta  ao  E.  Tr ibunal  P leno  o  inc idente  de  
inconst i tuc ional idade  do  ar t .  2º ,  VI I I ,  da  Lei  nº  3 .752/2012,  por  v io lação  
d i re ta  aos  d isposi t ivos  cont idos  na  Const i tu ição  Federa l ,  nos  termos  do  
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ar t .  247  do  Regimento  In terno  desta  Cor te  de  Contas,  requerendo  que  o  
inc idente  se ja  dec id ido  prev iamente  ao  ju lgamento  das  Contas  Anuais  de  
Gestão  da presente Unidade  Jur isd ic ionada;

b)  no  mér i to ,  op ina  pelo  profer imento  de  dec isão  def in i t iva  pe la  
regular idade,  rest i tu ição  ao  erár io ,  determinações  legais  e  ap l icação  de  
mul ta  ao  respect ivo responsável ,  das  Contas  Anuais  da  Câmara  Munic ipa l  
de  Tangará  da  Serra,  re ferente  ao  exercíc io  de  2012,  sob  
responsabi l idade do Sr.  Lu iz Henr ique Barbosa Mat ias;

c)  pe la  condenação  a  rest i tu ição  aos  cof res  públ icos  o  responsável ,  Sr.  
Lu iz  Henr ique  Barbosa  Mat ias,  com  recursos  própr ios,  no  montante  
correspondente  aos  gastos  imprópr ios,  equiva lente  a  R$  2.181,00  (do is  
mi l  e  cento  e  o i tenta  e  um  reais) ,  nos  termos  do  ar t igo  75,  I I  da  Lei  
Complementar  nº  269/2007  c /c  o  ar t igo  287  c /c  289,  I  da  RITCE/MT  
(Resolução nº  17/2010) ;

d)  pe la  ap l icação  de  mul ta  ao  Sr.  Lu iz  Henr ique  Barbosa  Mat ias ,  
Pres idente  da  Câmara  Munic ipa l  de  Tangará  da  Serra,  nos  termos  do  
ar t igo  75,  I I I  da  Lei  Complementar  nº  269/2007  c /c  o  ar t igo  289,  I I  da  
RITCE/MT  (Resolução  nº  17/2010) ,  em  razão  da  despesa  com  prestação  
de  serv iço  de  natureza  cont inuada  sem cober tura  cont ratua l ,  cont rar iando  
o ar t .  60  parágrafo ún ico da  Lei  nº  8 .666/93 ;

e)  pe la  determinação  legal ,  para  que  a  atua l  gestão  se  atente  às  regras  
especí f icas  da Lei  nº  8666/1993;

f )  pe la  adver tênc ia  à  or igem  no  sent ido  de  que  a  re inc idência  nas  
impropr iedades  ou  fa lhas  apontadas  poderá  acarretar  a  i r regular idade  
das contas  subsequentes,  sem pre ju ízo  das demais sanções  cabíve is ,  nos  
termos do  ar t .  193,  §1º  do Regimento  In terno.
É o Parecer. "

3. Após  manifestação  minister ial ,  o  Relator  profer iu  despacho  para 

que  a  SECEX  se  manifestasse  acerca  da  observância,  pelo  gestor  responsável,  ao 

l imite  const i tucional  dos  subsídios  dos  vereadores,  irregular idade  classif icada  como 

AB 03 por esta Corte de Contas.

4.  Às  f ls.  537/538  a  SECEX  apresentou  manifestação  sugerindo  a 

citação  do  Sr.  Luiz  Henr ique  Barbosa  Mat ias  para  se  manifestar  acerca  da 

irregular idade constatada (AB03).

5. Devidamente  citado,  por  meio  do  Ofíc io 

515/2013/GAB.AUD.SUBS.RRO/TCE-MT,  o  gestor  se  manifestou  acerca  do 

apontamento  em  questão,  juntando  os  documentos  de  f ls.  543/555,  os  quais  foram 

submet idos à anál ise técnica.

6. Remetidos  os  autos  para  anál ise  técnica,  a  Secretar ia  de 
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Controle  Externo  emit iu  Relatór io  Conclusivo  de  Auditor ia,  concluindo  pela 

permanência da irregular idade ora suscitada - AB03 (f ls.  564/566).

7. Vieram os autos para nova apreciação Ministerial.

É o breve relato.

II – FUNDAMENTAÇÃO

8. Ver if ica-se,  que  o  Conselheiro  Relator  Substi tuto  despachou  nos 

autos,  determinando a  reanál ise  das  Contas  Anuais  prestada pelo  gestor  da  Unidade 

Jurisdic ionada, ante a constatação da irregular idade classif icada como AB 03 .

  
9. O  gestor  juntou  documentos  (f ls.543/555)  objet ivando  sanar  o 

apontamento  em questão,  oportunidade em que apresentou defesa esclarecendo que 

os  pagamentos  foram feitos  de  acordo  com os  aumentos  aprovados  por  meio  da  Lei 

Estadual  n.  9.801/2012, que estabelecia o valor  do subsídio dos deputados estaduais  

em  R$  20.042,34,  tendo  sal ientado  também  o  voto  n.  10072-2/2012  do  Conselheiro 

Substi tuto Isaías Lopes da Cunha por entender que apl ica-se ao caso em apreço . 

10. Com relação ao caso em comento,  informamos ao gestor  Sr.  Luiz 

Henr ique  Barbosa  Matias  que  o  valor  remuneratór io  dos  Edis  deve  necessariamente 

ser  f ixado  em  legis latura  anter ior  para  vigorar  na  subsequente,  em  obediência  ao 

pr incípio  da  anter ior idade,  sofrendo  alterações  somente  em  decorrência  da  revisão 

geral  anual,  assegurada  pelo  art .  37,  X  da  CF.   Ressal ta-se  que,  tendo  os  subsídios 

dos  Vereadores  como  parâmetro  de  f ixação  os  vencimentos  dos  Deputados 

Estaduais,  impõe-se  considerar  no  momento  da  aprovação  da  respect iva  Lei 

municipal  os  montantes  vigentes  à  época,  configurando  violação  aos  precei tos 

const i tucionais  a  poster ior  al teração        com  base  em  novos  subsídios  f ixados  para  os   

Deputados Estaduais, caso efet ivados.

11. Refer ido  entendimento  já  restou  pacif icado  neste  Tribunal , 
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conforme se extrai das Resoluções de Consulta abaixo transcri tas:

Resolução  de  Consulta  nº  61/2011  (DOE  24/10/2011) .  Agente  Pol í t ico.  
Subsídio.  Vereador.  Fixação.  Vinculação  automática  ao  subsídio  dos  
Deputados  Estaduais.  Impossibi l idade.  Limite  único  para  toda 
legislatura.  Percentual  sobre  subsídios  dos  deputados  estaduais  
vigente  no exercício de f ixação.
1)  Há  vedação  const i tuc ional  para  a  prev isão  de  indexação,  v inculação  e  
equiparação  automát ica  de  va lores  do  subsíd io  de  vereadores  com  o  
subsíd io  de  deputados  estaduais ,  conforme  ar t igo  37,  inc iso  XI I I ,  da  
CF/88;
2)  A  f ixação  do  va lor  de  subsíd io  dos  vereadores  e  membros  da  mesa  
d i re tora  das  Câmaras  Munic ipa is ,  para  a  leg is la tura  de  2009-2012,  deve  
ter  como  base  o  subsíd io  dos  deputados  estaduais  v igente  no  exercíc io  
de 2008,  nos termos do ar t igo  29,  inc iso VI ,  da CF/88. (gr i fo  nosso)

Acórdãos  nº  25/2005  (DOE  24/02/2005) ,  558/2004  (DOE  22/07/2004) ,  
680/2003  (DOE  15/05/2003) ,  582/2003  (DOE  30/04/2003) ,  2 .380/2002  
(DOE  09/12/2002)  e  1.081/2002  (DOE  07/06/2002) .  Agente  pol í t ico.  
Subsídio.  Vereador.  Reajustamento.  Possibi l idade  exclusiva  mediante  
a  revisão  geral  anual .  Vedação  à  concessão  de  aumentos  que  não  
representem atual ização da moeda.
É  assegurada  aos  vereadores  a  rev isão  gera l  anual ,  sempre  na  mesma  
data  e  sem dis t inção  de  índ ices,  nos  exatos  termos  do  inc iso  X  do  ar t igo  
37  da  Const i tu ição  Federa l .  Os  aumentos  rea is  ou  adequação  de  va lores  
percebidos  por  determinada  categor ia  de  serv idores,  ou  a inda,  as  
majorações  ver i f icadas  em  razão  da  rest ru turação  de  Plano  de  Cargos  e  
Carre i ras  e  as  rea l i zadas  em  razão  de  mandamento  const i tuc ional ,  não  
devem  ser  repassados  ou  estendidos  aos  vereadores  em  razão  do  
pr incíp io  da i r revers ib i l idade.

Acórdãos  nº  30/2004  (DOE  01/03/2004)  e  746/2003  (DOE  13/05/2003) .  
Agente  pol í t ico.  Subsídio.  Vereador.  Reajustamento.  Vedação  à  
vinculação ao subsídio do deputado estadual .
É  inconst i tuc ional  a  prev isão  de  indexação  automát ica  da  remuneração  
dos  vereadores  mediante  v inculação  automát ica  ao  subsíd io  dos  
deputados  estaduais .

Ementa:  UNIÃO  DAS  CÂMARAS  MUNICIPAIS  DE  MATO  GROSSO.  
REVISÃO  PARCIAL  DA  TESE  PREJULGADA  NA  RESOLUÇÃO  DE  
CONSULTA  58/2010.  REVOGAÇÃO  DAS  RESOLUÇÕES  DE  CONSULTA 
07  E  20/2011.  SUBSÍDIO.  PRESIDENTE  DA  CÂMARA.  VERBA  DE  
NATUREZA  REMUNERATÓRIA.  OBSERVÂNCIA  AOS  LIMITES  
CONSTITUCIONAIS.  EFEITOS  DA  DECISÃO.  VALORES  RECEBIDOS  DE  
BOAFÉ.
1)  A parcela  paga  aos  vereadores  presidentes  de  câmaras  a  t í tulo  de  
representação  tem  natureza  remuneratór ia  e  deve  se  submeter  a  dois  
l imites  const i tucionais:  do  subsídio  dos  prefei tos  e  do  subsídio  dos  
deputados  estaduais.  2)  No  ju lgamento  de  cada  caso  concreto  devem  
ser  dec larados  inapl icáveis ,  com  fundamento  no  ar t .  51  da  Lei  
Complementar  269/07  e  no  ar t .  239,  da  Resolução  14/2007,  todos  os  
d isposi t ivos  constantes  de  atos  que  f ixem subsíd ios  de  Vereadores  e  que  
atentem  contra  os  l imi tes  prev is tos  nos  ar ts .  29,  VI ,  e  37,  XI ,  da  CF/88. 
3)  A  interpretação  f i rmada  nesta  resolução  deverá  produzir  efei tos  a  
part i r  de  1º  de  janeiro  de  2012.  4)  Os  vereadores  que  até  a  presente  
data  receberam  de  boa- fé  subsíd ios  ac ima  dos  l imi tes  const i tuc ionais  em  
razão  de  “er ro  de  d i re i to ” ,  não  serão  condenados  à  rest i tu ição.  (gr i fo  
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nosso)

12. Corroborando tais  entendimentos,  elaborou a União das Câmaras 

Municipais  de  Mato  Grosso  a  Nota  Técnica  nº  004/2012,  de  27  de  março  de  2012,  

dispondo que:

a)  há  vedação  const i tuc ional  para  a  prev isão  de  indexação,  v inculação  e  
equiparação  automát ica  de  va lores  do  subsíd io  de  vereadores  com  o  
subsíd io  de deputados estaduais ;  e
b)  O  valor  de  subsídio  dos  vereadores  e  membros  da  mesa  diretora  
das  Câmaras  Municipais,  para  a  legislatura  de  2012,  deve  ter  como  
base  o  subsídio  dos  deputados  estaduais  vigente  no  exercício  de  
2008 . (gr i fo  nosso)

13. Ocorre  que,  conforme  bem  assinalado  pela  Secex,  a  Resolução 

de  Consulta  nº  061/2011  desta  Corte  de  Contas  é  c lara  ao  dispor  que  para  a  

legis latura  compreendida  entre  os  anos  de  2009  a  2012,  a  base  de  cálculo  para  o 

l imite  legal  dos  subsídios  dos  vereadores  é  a  remuneração dos Deputados Estaduais 

v igente  em 2008,  que perfaz  a quantia  de  R$12.384,07,  e  não o valor  f ixado pela Lei  

Estadual  nº 9.801/2012.

14. Desta  feita,  o  que  se  tem  como  irregular  e  grave  é  o  fato  do 

subsídio  do  Presidente  do  Legislat ivo  superar  o  l imite  const i tucional  v igente  à  época  

da legis latura em comento, não daquela que se encontra em vigor.

15. Face  a  essas  considerações,  todo  e  qualquer  vereador  do 

município  de  Tangará  da  Serra,  agregando  ou  não  vantagem  em  decorrência  o 

exercíc io  da  Presidência  do  Poder  Legislat ivo,  não  pode  receber  mais  que  a  quant ia  

de R$2.476,81 mensais, em decorrência de vedação const i tucional.  

16. Há  de  ressal tar,  que  através  do  Acórdão  n.  3287/2011,  fo i 

declarada  a  inapl icabi l idade  da  Resolução  n.  154/2008,  que  versa  sobre  o  subsídio  

dos vereadores conforme explanado abaixo:

Prel iminarmente ,  veri f icarei  a  matér ia  suscitada  pelo  Ministér io  
Públ ico  de  Contas,  relat iva  ao  incidente  de  inconst i tucional idade  da  
Resolução  154/2008 ,  a  qual  f ixou  o  subsídio  do  presidente  da  
Câmara,  para  o  quadriênio  de  2009  a  2012 .  O  pedido  acima  pautou-se  
no  fato  do  subsídio  do  presidente  do  Legislat ivo  ter,  com  base  no  
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refer ido  comando  normativo,  correspondido  a  60,96%  do  subsídio  do  
deputado  estadual ,  s i tuação  essa  que,  no  caso  concreto,  levando  em  
consideração  a  população  do  ente,  contrar iou  o  percentual  máximo  
(40%)  estabelecido  no  art .  29,  inciso  VI ,  'c ' ,  da  Const i tuição  da  
Repúbl ica.
No  que  per t ine  aos  aspectos  da  inconst i tuc ional idade,  cumpre  ass ina lar  
que  o  gestor,  com o  in tu i to  de  afastar  a  re fer ida  impropr iedade,  sustentou  
equivocadamente  que  houve  a  dev ida  observação  do  te to  const i tuc ional ,  
uma  vez  que  a  presente  s i tuação  refere-se  à  verba  de  representação  e  
não ao subsíd io  propr iamente  d i to ,  equiparando-se,  ass im,  a  um adic ional  
de  função.  A lega,  também,  que  esta  Cor te  pro la tou  a  Resolução  de  
Consul ta  58/2010 somente  em ju lho/2010 e,  em nossa leg is lação pát r ia ,  a  
le i  nova  não  pode  ret roagi r  para  a lcançar  os  fa tos  pretér i tos.  Ademais,  
in forma  que  é  v is íve l  a  ausência  de  dolo  ou  má-fé,  a té  porque  essa  
i r regular idade nunca hav ia  s ido d iscr iminada por  este Tr ibunal .
Por  sua  vez,  o  Min is tér io  Públ ico  de  Contas  ( f ls .  232  a  244  TCE/MT),  
buscando demonstrar  que as explanações do gestor  não são procedentes,  
destacou  acer tadamente  o  seguinte:  o  subsíd io  dos  vereadores  submete-
se  a  do is  l imi tes:  o  te to  gera l  no  âmbi to  munic ipa l ,  representado  pelo  
subsíd io  do  prefe i to  Munic ipa l ,  nos  termos  ao  ar t .  37,  XI  da  CF  e,  o  te to  
especí f ico  dos  vereadores,  nos  moldes  do  ar t .  29,  inc iso  VI ,  da  CF,  
consis t indo  em  um percentual  sobre  o  subsíd io  dos  deputados  estaduais ,  
de  acordo  com o  número  de  habi tantes;  -  é  fato  incontroverso  que  este  
Tr ibunal  admite  a  possibi l idade  de  f ixação  de  subsídio  di ferenciado  
para o presidente  da Câmara.  Na verdade,  o que não pode acontecer é  
que  esse  subsídio  ul trapasse  os  l imites  const i tucionais,  inclusive  o  
cont ido  no  art .  29,  inciso  VI  da  CF,  pois  não  subsistem  dúvidas  de  
que  o  presidente  da  Câmara  é  um  vereador  e,  por  consequência,  a  
norma em questão  incide  sobre  ele ;  -  a inda  que  este  Tr ibunal ,  antes  da  
Resolução  de  Consul ta  58/2010,  não  tenha  mencionado  expressamente  
os  ar t igos  da  const i tu ição  que  determinam  os  l imi tes  ao  subsíd io  do  
pres idente  da  Câmara,  sempre  fo i  ressalvada  a  necess idade  da  f ixação  
desse  subsíd io  d i ferenc iado  obedecer  os  l imi tes  const i tuc ionais  
(Resolução  de  Consul ta  7/2010,  Acórdãos  25/2005,  30/2004,  1724/2001)  
e,  -  esta  Cor te  de  Contas  nunca  consol idou  entendimento  exc lu indo  o  
vereador  pres idente do l imi te  t razido  pelo ar t .  29,  inc iso VI  da  CF.
Pois  bem,  a lém de concordar  p lenamente  com as  ponderações  fe i tas  pe lo  
procurador  de  Contas,  ju lgo  conveniente  acrescer  que,  ao  cont rár io  do  
que e le  menciona,  os Acórdãos 650/06  (processo 57495/05)  e  o 2379/09
(processo  60984/09)  em  momento  a lgum  autor izam  o  procedimento  ora  
contestado,  po is  apenas  admi tem  a  poss ib i l idade  da  f ixação  de  um  valor  
d i ferenc iado  ao  pres idente  como  forma  de  ret r ibu i r  o  exercíc io  de  sua  
at iv idade  dos  demais  vereadores.  Convenhamos,  são  s i tuações  
d i ferentes.  Outro  ponto  que  deve  f icar  cons ignado  é  que,  d i ferentemente  
do  que  d isse  o  gestor,  não  estamos  perante  uma  le i  nova  que  está  
re t roagindo  para  pre jud icar.  Essa  norma  que  proíbe  o  va lor  que  fo i  
est ipu lado  para  o  subsíd io  do  pres idente  da  Câmara  está  cont ida  na  
Const i tu ição  Federa l  e  está  em  v igor  desde  o  advento  da  Emenda  
Const i tuc ional  25/2000.
Diante  das  razões  ar t icu ladas,  depreende-se  que  a  Resolução  154/2008 
está  visivelmente  em  desacordo  com  o  art .  29,  VI ,  'c '  da  CF.  Com  
efei to,  não há como discordar do Ministér io  Públ ico de Contas,  só  me  
restando  declarar  inapl icável  a  norma  t ida  como  inconst i tucional . 
Todavia,  cabe  enfat i zar  que,  invocando  os  pr incíp ios  da  razoabi l idade  e  
da  segurança  jur íd ica,  a té  porque  as  contas  de  2009  já  foram  ju lgadas,  
tenho  que  os  efe i tos  desta  dec isão  devem  ter  como  marco  in ic ia l  o  mês  
de  janei ro  de  2010.  Vejam:  neste  ponto  estou  d iscordando  parc ia lmente  
do pos ic ionamento  conclus ivo da SECEX, o qual  defendeu que esse l imi te  
deve  ser  ap l icado  após  a  publ icação  da  Resolução  de  Consul ta  7/2010  e,  
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por tanto,  o  va lor  suscet íve l  de  rest i tu ição  dever ia  ser  cons iderado  a  
par t i r  de  março.  Ora,  só  ser ia  permi t ido  segui r  esse  rac iocín io  se  o  
Tr ibunal ,  antes  dessa  Resolução  de  Consul ta ,  t ivesse  se  pronunciado  no  
sent ido  de  que  o  pres idente  da  Câmara  não  prec isar ia  segui r  esse  l imi te  
const i tuc ional ,  o  qual ,  d iga-se  de  passagem,  já  perdura  no  ordenamento  
jur íd ico  há  um  bom  tempo.  Sucede  que  nunca  defendemos  essa  conduta;  
ass im,  independentemente  de  um  posic ionamento  expresso  nosso,  o  
gestor  tem a obr igação de  conhecer  os d ispos i t ivos  const i tuc ionais .  A l iás,  
é  possíve l  depreender  que  a  in tenção  do  procurador  de  Contas  -  
pr inc ipa lmente  por  causa  de  out ros  pareceres  que  já  emi t iu  - ,não  
obstante  ter  determinado  ao  f ina l  a  rest i tu ição  de  va lores  que  
correspondem  ao  subsíd io  a  maior  de  março  a  dezembro/2010,  fo i  que  
essa  imposição  abrangesse  todo  o  exercíc io  de  2010.  Dessa  forma,  com  
base  no  pr incíp io  da  ce ler idade  processual ,  nos  ar t igos  51  da  Lei  
Complementar  269/2007,  32  e  239 do  Regimento  In terno  e  pr inc ipa lmente  
porque  o  gestor  fo i  dev idamente  not i f icado  para  se  defender  em  re lação  
aos  pagamentos  fe i tos  de  forma  cont rár ia  à  norma  const i tuc ional ,  não  
v is lumbro  nenhuma  pre jud ic ia l idade  em  pronunciar-me  neste  momento  a  
respei to  do  inc idente  de  inconst i tuc ional idade,  de  modo  a  so luc ionar  a  
questão  pre jud ic ia l  levantada.  
Posto  isso,  PRELIMINARMENTE,  acolho  o  incidente  de  
inconst i tucional idade  levantado  pelo  Ministér io  Públ ico  de  Contas  e 
VOTO  no  sent ido  de  declarar  inapl icável  a  Resolução  154/2008,  que  
estabeleceu  o  subsídio  do  presidente  da  Câmara  Municipal  de  
Tangará  da  Serra,  com  a  consequente  determinação  de  sua  redução  
ao  l imite  estabelecido  no  art .  29,  VI ,  'c '  da  Const i tuição  Federal ,  
devendo  esta  decisão  gerar  os  respect ivos  efei tos  jur ídicos  a  part i r  
do início de 2010. (gr i fo  nosso)

17. Nota-se,  portanto,  que  as  regras  para  a  f ixação  dos  subsídios 

dos  vereadores  são  bastante  claras,  conforme  o  Acórdão  supra  citado,  não  podendo 

o  responsável  a legar  desconhecimento  como  pretensão  de  escusa  da  prát ica  de  ato 

i legal.

18. Desse  modo,  torna-se  imper iosa  a  determinação  legal  ao  gestor 

responsável  para que rest i tua aos cofres públ icos do Poder Legislat ivo,  com recursos 

próprios,  o  montante  do  gasto  inconst i tucional,  no  importe  de  R$  31.156,40  (tr inta  e 

um  mil ,  cento  e  cinquenta  e  seis  reais  e  quarenta  centavos)  nos  moldes  apurados 

pela  Equipe  Técnica  às  f ls.  534/536.  Assim  como,  necessária  a  apl icação  de  multa 

pedagógica em vista  da prát ica de ato ant ieconômico de que resul tou dano ao erár io, 

e  pelo   descumprimento  de  decisão,  di l igência,  recomendação  ou  sol ic i tação  do 

Tribunal ,  (Acórdão  3287/2011)  a  teor  do  que  dispõe  o  art .  75,  inciso  I I  e  IV  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  inciso  I  e  I I I  do  Regimento  Interno  do 

TCE/MT.
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19. Por  f im,  v isando  a  ef ic iência  e  economicidade  dos  atos  de 

gestão,  faz-se  necessária  a  determinação  à  atual  gestão  para  que  se  atente  aos 

l imites  const i tucionais,  evitando  que  os  subsídios  dos  vereadores,  mesmo  que  em 

exercíc io  temporário  do  cargo  de  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Tangará  da 

Serra, supere o l imi te const i tucional  v igente para a legis latura de 2013 a 2016.

III – CONCLUSÃO

20. Pelo  exposto,  com base  nos  fundamentos  fát icos  e  juríd icos  que 

autos constam dos autos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  manifesta-se:

a)  pela  ratif icação ,  em  todos  os  seus  termos  ,  do  Parecer 

Minister ia l  nº 5631/2013 tal  como já mencionado e fundamentado às f ls.  521/533;

b)  pela  apl icação  de  multa  ao  Sr.  Luiz  Henrique  Barbosa 
Matias  –  Presidente  da  Câmara ,  em  razão  da  prát ica  de  ato  ant ieconômico  que 

gerou  dano  ao  erár io,  em razão  da  irregular idade  AB03 ,  nos  moldes  do  art .  75,  I I  da 

LC nº 269/07 c/c o art .  289, I  do RITCE/MT;

b.1)  pela  apl icação  de  multa  ao  Sr.  Luiz  Henrique  Barbosa 
Matias – Presidente da Câmara ,  em face do descumprimento de decisão,  di l igência, 

recomendação  ou  sol ic i tação  do  Tribunal ,  (  Acórdão  3287/2011)  nos  moldes  do  art .  

75, IV da LC nº 269/07 c/c o ar t .  289,  I I I  do RITCE/MT;

c)  pela  determinação  ao  Sr.  Luiz  Henrique  Barbosa  Matias  – 

Presidente  da  Câmara para  que  rest i tua  aos  cofres  públ icos  municipais  o  montante 

recebido  a  t í tu lo  de  subsídio  acima  dos  l imites  const i tucionais  durante  o  período  de 

janeiro  a  dezembro  de  2012,  em  contrar iedade  ao  art .  29,  VI,  “a”  a  “ f”  da  CF  no 

importe  de  R$  31.156,40  (tr inta  e  um mil ,  cento  e  c inquenta  e  seis  reais  e  quarenta 

centavos), em razão da prát ica de ato de gestão i legal ,  i legít imo ou ant ieconômico de 

que resulte dano ao erár io (AB03);

d) pela  determinação  à  atual  gestão  para  que  se  atente  aos 
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l imites  const i tucionais,  evitando  que  os  subsídios  dos  vereadores,  mesmo  que  em 

exercíc io  temporário  do  cargo  de  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Tangará  da 

Serra, supere o l imi te const i tucional  v igente para a legis latura de 2013 a 2016.

É o parecer.

Ministério Público de Contas ,  Cuiabá, 22 de outubro de 2013.

(assinatura digital) 1

Getúlio Velasco Moreira Fi lho 
Procurador Geral  Substituto

Ce r t i dã o  
Ce r t i f i c o  q u e  o  p re s e n te  p a re c e r

 e n co n t ra - s e  a s s i n a d o  d i g i t a l me n te .

_ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _
 Gra z i e l l e  Gu im a rã e s  Ca v i c h i o l l i

As s i s te n te  d e  Ga b i n e te
Ma t r í c u l a  8 0 0 9 2 10

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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